
1 

I 
\ 
" 

Registre-se. Autue-se. Data: Número: 

Sala das Sessões __ / __ / __ / / 

(Rubrica do Presidente) 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EXERCÍCIO DE 

PERÍODO: ________ A _______ _ 

PRESIDENTE: _______________ VICE-PRESIDENTE: ___________ _ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EXERCÍCIO DE 2003 

PERÍOD0: __ 2_0~0~3 ____ A 2004 
PRESIDENTE: JlIA.ftEZ 7AJZ~1IBS MATTA VICE-PRESIDENTE: EDISON FASSARELA. ------------
10 SECRETÁRIO: ALEXA.lfD:RE BASTOS 2° SECRETÁRIO: ANTOI:.110 RIZZO 

ASSUNTO: 
PROJETO DE LEI NQ 187/2003 

INICIATIVA: 

EDIL JO~ CARLOS SA.13ADINI 

HISTÓRICO: 

INSTITUI O F1JNCIOHAMENTO :OE CRECBES 
i'TO HORÁRIO NOTURNO • 

PARECER DA COMISSÃO DE: 

00 
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D 
D 
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Constituição, Justiça e Redação cf /bL 11e 314/2ótl.3 

Finanças e Orçamento 

Fiscalização e Controle Orçamentário 

Obras e Serviços Públicos 

Saúde, Saneamento e Meio Ambiente 

Direitos Humanos e Assist. Social 

Educação, Ciência e Tecnologia, de 

LEITURA: ol 1 j \\ 1- D~ 
1ª DISCUSSÃO: ___ f-___ f-__ _ 
2ª DISCUSSÃO: ___ / / __ _ 

APROVADO POR: 

1 X 1 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 

PRESIDENTE: _____________ _ 

REJEITADO POR: 

1 X 1 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 

PRESIDENTE: _____________ _ 

PEDIDO DE VISTA: 

___ f-___ f-___ Ver.: ________ _ 

___ / ___ / ___ Ver.: ________ _ 

PRESIDENTE: _____________ _ 

PEDIDO DE URGÊNCIA: I I ---------
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X 1 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 
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REJEITADO POR: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPR I O •• :: 187 /2003 , 
PROTOCOLO GERALª :: 2972/2003 i 
DATA PROTOCOLO •• : 04/11/2003 j 
~~_:____~~~~~~~~~~~~~~~~ 

INSTITUI O FUNCIONAMENTO DE 
CRECHES NO HORÁRIO NOTURNO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

~ .. ~~\ rç~;? 10~~1 
,, ~- ~ l' 11 1 r· ri, 

Art.<:.1~'< .. , F)~~~ihstitdído,"rlb~município de Cachoeiro de 
ltapemirim, o fuDç~o~arne_~tq .. P~. c~7ê:t{es tio horáhô' ~Ôt~rf19. 1 ,- .,, 

_,·, ',\ !.'<.::~:' ""-,""'- "'-..-/ l \''\,/" // ·-~-, 11 /<,,_:. 
, · .:· :( ;· .: · Art. ·2~ .. .:"'Somente serão ateiÍdidas 'po_r ~~te 

1
programa as 

crianças cujos pai~_,, ou responsá_v~is apresentarem à direçao das creches 
• - ·' - - • ·- • • ' • ' • 1 --

comprovante de'·ati:yiaade·noturna. - · ·., ~ /,··.·-.'.-::, 
. \. ~ ' ;>~1-':, :_ . / '. .. ,_ .... ')}'~, ... ): 

. ':'·' .. Art. 3° - Tendo a criança· pai·i~·~m~e~~-somente será 
atendida se am,bos -~~~~éer~m atividades no horário noturrib:_.;~)i',-.•<;''.~- ::./ -

- --- . ' ··-;- ' '· < .. ·: ~- Art~. 4° - Se no decorrer do at~nd_i~Éf~t~:o pai ou a mãe, 
ou ainda qualquer d<?s \r~spo.nsáveis, deixar. éle exercer __ a· ~tlvi_st~de noturna que 
ensejou o atendin:tefüo,--á·crj_ª"nça deixará d~ ser atendidà.pelt:? 'pr6gr~ma . 

. ,. ' - .~ ": : ' '~ - . -.,::~-'. ""'- ' 
~ , ·r 

. Aq .. _ 5° ?~O Póder- Exec_l),tivo1fégulamentará esta lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias, á:q_o(ltar1:d~r&i.~Jsi~de'sà~.-p~blicação. 

,,~ ' ,/~~/ 
""- ·-..,._ ,.,.,/ /,..-

Art. \&c:>---ÀS'.~ª~esàs.::da_presente lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias --proprias, -sifplement'àdas oportunamente se 
necessário. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim - ES, 3 de novembro de 2003. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

J U S T 1 F 1 CA T 1 V A 

Senhor Presidente, 

Srs. Vereadores, \ 

. ,• -~,~ ... ~· ·' ,,,~ ...... 
! ,<:'!· ~ "';.- ,,., -_.:;;;. ~~ - '.' ~ • ! 

Tenho a honra. âe subrrietéf á,,.eieváda consider.~çãd e''delibetação de Vossas 
Excelências, o inclusbprojeto de,.lei que institui o fupcionaníel'lto de creches no 
horário noturno, e'dá outras providências. · · · ·· 

• ,, -- 1 • • ' • ~/;; -

A presente proposição visa ·corrigir' uma injustiça: a discri~inàçãh conibs pais ou 
responsáveis que .t~abàlham no horário noturno. · ···· · 1 

• 

t, , ' ' - - ·,,, j/ 
Ao oferecermos a eles,'condições de colocarem seus· filhos· hum local em que terão 
a certeza e a tranqüilidade' de.'que serão tratados por profiss!onçiis competentes e 
conviverão em um· ambiente saudável, estaremos · apen~s, ·lhes ·estendendo o 
benefício que os outros pais já recebem no horário diurno.'· · /'. . .. ··. · ., 

. . ' , - - - ,_ 

As creches públicàs tornaram:-se grandes instrumentos spciai~, €estão sendo alvo 
de mudanças administrativas-~nc:> sentido de e,nq~adr~rém-se no que determina o 
Legislativo Federal, sendo, porfanto:'·ümf'mómento;:propício para que se crie a 
condição proposta nesta Lei, que·:~é.:-o_._g_e.~ªténdimento noturno nas creches, 
favorecendo, com justiça, os :·pãis~()u .. ·respensâ'leis.-=q'ue trabalham no período 
noturno. 

Por isso, com o devido respeito, submetemos o presente o projeto de lei à elevada 
apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na certeza 
de. que, após regular tramitação, seja a final deliberado e aprovado na devida 
forma regimental. 

Cachoeiro de ltapemirim - ES, 03 de novembro de 2003. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO: DE ITAPEMIRIM:" 
ESTADO DO -ESPÍRITO SANTO ü~ 

1,'1 

Senhor Presidente, 

Srs. Vereadores, 

o 

J U S T 1 F 1 CA T ·1 V A 

,, 
''....-· 

' ·~~ -

~· - ? ;.. -- -
-=-~ 

'tJ -~...,. ,_, ••• ; 

! -. - 1 - , ..: - '"'- ~ .-· ' 

Tenho a honra âe submete'( à .el~váda consider~çãci é deliberação de Vossas 
Excelências, o indus:9 .Projeto de, lei que institui o funcionamento de creches no 
horário noturno, e' él_ã outras providên.cias. -

" . - - ' 

A presente prdposiçâp .visa-·corrigir uma injustiça: a discriminação com-os pais ou 
responsáveis qüe trabalham no horário noturno. · · 

- ', :• 

Ao oferecermos a. eles·:condições de· colocarem seus filhos nurri'tocal-em que terão 
a certeza e a tranqüilid~de de que serão tratados por profissionais c;ompeterites e 
conviverão em um ampiente saudável, estaremc;>s apenas.'·lhes estendendo o 
benefício que os outros ~:)ais já recebem no horário -diurno. -

As creches públicas tornaram-se grandes instrumentos sociais-, e estão sendo alvo 
de mudanças administrativas· no sentido de enquadra_rém-se no que determina o 
Legislativo Federal, sendo, portan~ó, um· rriomento_;:propício para que se crie a 
condição proposta nesta Lei, que-.~~-~Q. g~: .. ªtehâimento noturno nas creches, 
favorecendo, com justiça, os pais ·ou-'·:respónsáv.eis?.'Cf ue trabalham no período 
noturno. 

. -

Por isso, com o devido respeito, submetemos o presente o projeto de lei à elevada 
apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na certeza 
de que, após regular tramitação, seja a final deliberado e aprovado na devida 
forma regimental. 

Cachoeiro de ltapemirim - ES, 03 de novembro de 2003. 

J 

RUA BÀRÃD DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-'110 
PABX (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br- CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM- ESPÍRITO SANTO 



PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO •• : 
PROTOCOLO GERALª; 
DATA PROTOCOLOª.: 
~-------------

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

187/2003 
2972/2003 

04/11/2003 
----------- __________ ____,,, 

INSTITUI.: . O FUNCIONAMENTO DE 
CRECHES NO HORÁRIO NOTURNO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

: :: '~\"~) --~ : .. · .::;-,.,, 

Art. 1,0 \-~. Fi~à~instituído, .nô;::município de Cachoeiro de 
1tapemirim, o tuncionarnento_de crecM~s·rto ttorár-iô-·n.ôtwno. _ 

·- -_ ~ .-. ' --~./~·j ·\~:~·., _ _,..,,J~ ...... :·": -.:~' 

· 
1 

- Art. 2° --:' Somente serão atendidas por. e$te programa as 
crianças cujo~_ pa_is; · ou responsáveis -~presentarem à dire~ão das creches 
comprovante de.ativigade noturna. 

Art. 3° - Tendo a criança pai e "mãe, somente será 
atendida se artJbos exercerem atividades no horário noturno, .· . ;_: 

< Art. 4° - Se no decorrer do ateridime~to o pai ou a mãe, 
ou ainda qualquer dos r~sponsáveis, deixar de exercer a atividade noturna que 
ensejou o atendimento; ·à·~criança deixará de ser atendida pelo programa. 

An. 5° ~ O Poder Executivo .. regulamentará esta lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias, à coritar".da Qé;ita .de sua publicação. 

Art .. 6º ~:~Á~~-d~spe·~~~:;;d~~~resente lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias . '-propríãs, ·- sÚplem~rítadas oportunamente se 
necessário. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim - ES, 3 de novembro de 2003. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

PARECER AO PROJETO DE LEIN.º 187/03 

INICIATIVA: Ve1·eador José Carlos Sabadini 

À MESA DIRETORA 

Senhor Presidente, 

1. O presente projeto ''.institui.o funcionamento de creches no horário noturno e 

dá outras providências". · · 

Os recursos· necessários à irnpfomentação do proposto estão expostos e forma 

genérica no art. 6.0 do texto. . 

Sob o aspecto formaL pode-se afirmar que para se colocar em prática o 
presente projeto neste exercício, a verba prevista no Orçamento anual teria que ser 
transferida de outras dotações ou suplementada, ou ainda, seria neces_sária a abertura de 
créditos especiais para tanto. Como a LOM, por vinculação ao modelo :federaL em seu Art. 
48, § l.º, IV, atribui competência exclusiva ao Prefeito Municipal para a iniciativa de leis 
que disponham sobre matéria orçamentária, e o art. 49 da mesma lei proíbe o aumento da 
despesa prevista em projetos d~ iriiciativa exclusiva do Poder Executivo, no caso o 
Orçamento, o projeto iria de encontro aos preceitos do art. 117, VII, do Regimento Interno 

da Câmara Municipal. 

Em observância ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento Interno, com a 
redação dada pela Resolução 018/2001, opinamos pelo envi9 da matéria à Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, para a análise e considerações devidas. 

Pt/gmc6cs. 

É o parecer para decisão de V. E:t1s. 

Cachoeiro de Itapemirirn-ES, 11 de novembro de 2003. 

mara Municipal 
OABES6339 
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CÂMARA MUN 
OF/DL/COMISSõES 

f NUMERO PROPRIO •• : 
PROTOCOLO GERAL.: 
DATA PROTOCOLO •• : 

314/2003 
3050/2003 

12/11/2003 

OF. DL Nº 3.1.4 I lú7J3 DATA: 1-G / li / .,!tf{)3 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
VEREADOR MARCOS SALL.ii;S COELHO 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso fCIII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa.da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): 
PR. LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC 

DO PROJETO 
_/61/;!UU3 

/f!G//{!(}3 
/fj-/ /Zt/VJ 
//3[:1 /./ b"I) i 

REC~SO Nº EMENDA LOM Nº PAR.TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM. 

Atenciosamente, 

JUAREZTAVARESMATA. . ...... 
Presidente 

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) mat~ria(s) mencionada(s). 
• Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER . PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". . 

RECEBIDO EM: / / ---
ASSINATURA DO VEREADOR: ---------------------------

lEMIRIM 

0ír 
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"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

PROJETO DE LEI N º187 / 2003. 
INICIATIVA: José Carlos Sabadini. 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 

Sala das Comissões, em :: de Março de 200;L). 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OF/CM/GP Nº .015 /2004 

Ao Senhor 
José Carlos Sabadini 

Cachoeiro de Itapemirim -ES:> 02 de abril de 2004. 

~v&~TTA 
Presidente 

iz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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